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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 


COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo n.º: 458/2024

Tipo de Matéria: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Número de Matéria: 002/2024

Relator (a):  VEREADOR ANDERSON BARCELOS CORRÊA

Data do Protocolo da Matéria: 06/09/2024

Autor(a):PODER EXECUTIVO

[bookmark: _Hlk163463004][bookmark: _Hlk162948042]Ementa: “REGULA A SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E OUTROS DIREITOS CREDITÁRIOS PÚBLICOS".

Conclusão do posicionamento do(a) Relator(a): 
Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria.

RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:
O Projeto de Lei Complementar em epígrafe, encaminhado para apreciação da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, possui a finalidade de autorizar o Município de Aceguá a ceder onerosamente, direitos originados de créditos tributários e não tributários, inclusive quando inscritos em dívida ativa, a pessoas jurídicas de direito privado ou a fundos de investimento regularizados pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM).A cessão de direitos creditórios poderá ser realizada por intermédio de sociedade de propósito específico, criada para esse fim pelo cedente, dispensada, nessa hipótese, a licitação. 
 O presente PLC estabelece que a cessão deverá realizar-se no prazo de até 90 dias, anteriores ao fim do mandato do chefe do Poder Executivo, exceto se o pagamento integral ocorrer após essa data. As cessões de direitos creditórios realizadas não se enquadram nas definições de que tratam os incisos III e IV do art.29 e art.37 da Lei Complementar n°101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), sendo consideradas operação de venda definitiva de patrimônio público. Logo, ressalta-se que o município não fará renúncia fiscal e sim antecipação de precatório previsto no anexo de risco da LDO 2025.

POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:
Após análise da matéria, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE E REGIMENTALIDADE, encaminhando o mérito de sua aprovação ou rejeição ao Plenário.
	
SALA DAS COMISSÕES, 16/09/2024.
	               
                                 _____________________________________________	
Assinatura do Relator (a)
VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A): 
[bookmark: _Hlk158890439]
[bookmark: _Hlk167439065][bookmark: _Hlk165623913]ANDERSON BARCELOS CORRÊA-PSDB:________________________________________________


RAFAELA VILLAMIL RIBEIRO- PSD:____________________________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA-PSDB:____________________________________________________


ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A), MAS COM RESTRIÇÕES:

ANDERSON BARCELOS CORRÊA-PSDB:________________________________________________


RAFAELA VILLAMIL RIBEIRO- PSD:____________________________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA-PSDB:_____________________________________________________


DISCORDA DO VOTO DO(A) RELATOR(A):

ANDERSON BARCELOS COORRÊA-PSDB:________________________________________________


RAFAELA VILLAMIL RIBEIRO- PSD:_____________________________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA-PSDB:_____________________________________________________
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